
04/05/2023, 10:14 SEI/UFVJM - 1022660 - Ata de Reunião

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1090313&infra_sist… 1/1

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 292ª SESSÃO, CONVOCADA EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, DO CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI– UFVJM, REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. Às dez horas do dia dezessete de fevereiro  de
2023, sob a transmissão via videoconferência – Sistema RNP -  verificado o quorum, teve início a 292ª reunião do Conselho de Curadores, realizada em caráter
extraordinário, conforme convocação datada de 15 de fevereiro de 2023, sob a presidência da professora Cynthia Fernandes Ferreira Santos e contando com a
presença dos demais conselheiros:  Cláudia Paula de Freitas Rodrigues- Representante do Ins�tuto de Ciências Agrárias; Marcelino Santos de Morais-
Representante da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades; Fernando Júnio de Miranda- Representante da Faculdade de Ciências Exatas; Antônio Carlos
Guedes Zappalá - Representante do Ins�tuto de Engenharia, Ciência e Tecnologia; Fernando Coelho Eugênio- Representante da Faculdade de Ciências Agrárias;
Margarida Maria Nascimento Figueiredo de Oliveira- Representante da Faculdade de Ciências Agrárias; Fernando Costa Archanjo  Representante da Faculdade
de Ciências Biológicas e da Saúde; Pollyanna Roberta Campelo Görgens- Representante da Faculdade de Medicina- FAMED; Silas Silva Santana- Representante do
Ins�tuto de Engenharia, Ciência e Tecnologia (Mucuri); Márcio Alves Marçal-  Representante da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde. A presidente deu
início à reunião cumprimentando a todos e na sequência passou-se à aprovação da Pauta da 292ª reunião Extraordinária do Conselho de Curadores da UFVJM.
Após votação a pauta foi aprovada por ampla maioria e duas abstenções. Dando con�nuidade a presidente esclareceu sobre o ASSUNTO 03/2023 -
OF/PRM/SLÀ/GAB/LFM/ N° 19/2023.- Ref.: Inquérito Civil n.° 1.22.011.000007/2021-12. Esclareceu que o conselho recebeu um pedido de manifestação do
ministério público e  que elaborou uma minuta de resposta para apresentar ao conselho para elaboração do texto final. Esclareceu que o assunto já foi discu�do
no conselho de curadores, foi então cons�tuída uma comissão que avaliou sobre a situação de todas as fazendas experimentais. Foi feito um extenso
levantamento com todas as informações e foi encaminhado um relatório final ao conselho universitário. Foi verificado algumas situações que chamaram à
atenção da comissão, que foram levadas ao conselho de curadores e posteriormente encaminhado para auditoria, para que fosse feito um plano de
acompanhamento, com obje�vo de contribuir com a gestão para sanar algumas questões. e ressaltou e pediu que fosse constado em ata que “ não é objeto do
conselho de curadores, não foi discussão, em momento algum do conselho de curadores, assim como não está em discussão hoje a questão do mérito, deste
termo de direito real de uso. Porque essa não é uma atribuição do Conselho de Curadores, então se é bom para a universidade ou não é, se é a universidade
quer ou não quer, se é ú�l ou se não é ú�l,  isso não é nosso objeto. Nosso objeto é fiscalização de patrimônio, de contratos, a questão legal deste termo  tá,
então nós temos um recorte deste olhar” E que não está em pauta se o conselho quer ou não quer a Fazenda do Moura. E seguiu com os esclarecimentos com
relação às providências do conselho de curadores e passou à palavra a quem quisesse comentar, não havendo manifestação passou à apresentação do texto
para análise do conselho. Após a análise e alterações foi feito o seguinte encaminhamento: Aprovação da proposta de manifestação ao MPF apresentada na
sessão, com as alterações discu�das. Após votação o encaminhamento foi aprovado por ampla maioria com três abstenções. E nada mais havendo a tratar a
presidente encerrou a reunião agradecendo a todos, eu, Luíza Cris�na Damasceno, Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior, após escuta do áudio, lavrei a
presente ata que, se aprovada, será  devidamente assinada eletronicamente  por mim e pela presidente desta sessão. Diaman�na, 17 de fevereiro de 2023.
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      Cynthia Fernandes Ferreira Santos

     Presidente do Conselho de Curadores da UFVJM

 

      Luíza Cris�na Damasceno

Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior
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